
I PICOS
á PREFEITURA GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUÍ

CNPJ N" 06.553.804/0001-02

DECRETO N" 52/2022, DE 26 DE ABRIL DE 2022.

"Dispõe sobre a convocação do Sr. EDVARTON ROMMEL LEAL
candidato classificado no Concurso Público n" 01/2009 para
provimento de cargo efetivo de FISCAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS por força de decisão judicial exarada nos autos do
Processo n" 0000763-15.2009.8.18.0032 (mandado de segurança)".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, GIL MARQUES DE MEDEIROS, no uso

de suas legais atribuições, com fulcro, no art. 101, VI, da Lei Orgânica Municipal e arts. 7°, 8°, 9°, 12 e

13 da Lei n° 1.729/93 e art. 37, inciso II da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento de determinação judicial transitada

em julgado nos autos do Processo n° 0000763-15.2009.8.18.0032 (mandado de segurança), com

tramitação na U vara da Comarca de Picos-PI;

CONSIDERANDO, por fím, que a atual administração pública municipal pauta sua

atuação nos princípios constitucionais vigentes, em especial, nos princípios da legalidade, impessoalidade,

responsabilidade fiscal e moralidade administrativa;

DECRETA:

Art. 1° - Fica CONVOCADO o Sr. EDVARTON ROMMEL LEAL para assumir o

cargo de FISCAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS junto ao Município de Picos (PI), devendo comparecer

à Junta Médica do Município, situada à Rua Padre Cícero Santos, n° 61, (por trás da Igreja Matriz), Bairro

Centro, no período de 27/042022 a 04/05/2022, das 7:30hs às llrOOhs, de posse dos documentos médicos

exigidos no Anexo I, nos termos dos arts. 12 e 13 da Lei Municipal n° 1.729, de 27 de abril de 1993, a

fím de realizar os exames admissionais.

§ 1°. - O candidato deverá realizar os examesuem clínicas, hospitais, públicos ou

particulares e demais laboratórios em quaisquer locaHdáoes, sem impor aualquer ônus para o Município.

§ 2°. - Os exames, sem exceção, ̂ ao avaliados pela Jim^J^édica constituída, que, após

análise dos resultados dos exam^s^ reaíízaj^^>ésr^?í^^ée'^amda^.^^&cmaí^ecl^j:aiár^trn(^a aptidat

do convocado.
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